
 

 

0 

 

ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO BRASIL – ESAB 

PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIA DE GESTÃO PÚBLICA 

E RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

 

MYRIAN COSTA SCHÜLER 

 

 

 

 

 

 

A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL  ÀS 

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DIVULGADAS NO PORTAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA (ES) 

Um estudo de caso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VILA VELHA 

2010 

 



 

MYRIAN COSTA SCHÜLER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL  ÀS 

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DIVULGADAS NO PORTAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA (ES) 

Um estudo de caso 

 

 

Monografia apresentada à ESAB - Escola 
Superior Aberta do Brasil, sob orientação 
da Profa. Beatriz Christo Gobbi. 

 

 

 

 

 

 

 

VILA VELHA 

2010 



 

 

1 

 

MYRIAN COSTA SCHÜLER 

 

 

 

A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL  ÀS 

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DIVULGADAS NO PORTAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA (ES) 

Um estudo de caso 

 

 

Aprovada em .... de ......... de 2010. 

 

__________________________________ 

 

__________________________________ 

 

__________________________________ 

 

 

 

VILA VELHA 

2010 



 

 

2 

RESUMO 

 

 

Este estudo de caso foi realizado na intenção de identificar os ajustes necessários, 
nas páginas de informações turísticas do portal da Prefeitura Municipal da Serra, 
para permitir sua consulta por pessoas com deficiências visuais, visando definir a 
viabilidade, oportunidade e conveniência de sua adaptação. Para isso foram 
levantados, através de consulta bibliográfica e de sítios e portais especializados, as 
necessidades específicas desse público no que se refere à navegação na Internet, 
as formas de se atender a essas necessidades e a possibilidade de sua 
incorporação às paginas de turismo do portal do município. No decorrer da pesquisa, 
entretanto, constatou-se que as ferramentas utilizadas para proporcionar o acesso 
ao conteúdo de paginas da Web para os portadores de deficiências visuais, além de 
beneficiarem diversos outros usuários com necessidades especiais, vêm atender 
exigências legais até o momento não cumpridas, ficando clara, portanto, não só a 
conveniência como também a necessidade de sua adoção. 
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INTRODUÇÃO  

 

 

PALAVRAS-CHAVE: Deficiência Visual; Acessibilidade; Páginas da Web; 

Informações Turísticas. 

 

 

 

Segundo Kirchner e Golfieri (2008), até meados da década de 70 o atendimento 

oficial às pessoas com deficiência destinava-se principalmente a proporcionar-lhes 

assistência médica e social, já que o portador de deficiência era considerado inapto 

para decidir a própria vida e prover o próprio sustento, necessitando portanto da 

tutela do estado e da família. 

 

Com o decorrer dos anos e o surgimento, em todo o mundo, de exemplos notórios 

de superação das dificuldades, os portadores de deficiência - muitas vezes apoiados 

por família, amigos e profissionais que, tendo contato direto com eles, conheciam 

sua capacidade - começaram a exigir e defender os seus direitos, inclusive através 

da criação de Organizações Não Governamentais - ONGs voltadas à satisfação de 

suas necessidades e desejos. Essa luta pelo reconhecimento de seus direitos 

individuais e sociais obrigou sociedade e governo a paulatinamente reconhecer sua 

capacidade de participar ativamente da sociedade, e as políticas públicas 

começaram a preocupar-se em garantir-lhes esse direito. 

 

No Brasil a Constituição Federal de 1988 foi, segundo Vereza (2008) um marco 

importante e, ao mesmo tempo em que estabelece a competência do poder público 

(federal, estadual e municipal) de cuidar da saúde, assistência, proteção e 

integração das pessoas portadoras de deficiência, já se preocupa em proibir sua 

discriminação no trabalho, especialmente no tocante a salários e critérios de 

admissão, reservando-lhes inclusive um percentual dos cargos e empregos 
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públicos1. Em 1989 institui-se no país, através da Lei 7.853, a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

 

Em 1999 o Decreto 3.298, que regulamenta a Política Nacional para a Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência, inclui entre os direitos da pessoa com deficiência o 

acesso ao esporte, ao lazer, à cultura e ao turismo e, em consonância com o lema�
do movimento internacional das pessoas com deficiência, "Nada sobre as pessoas 

com deficiência, sem as pessoas com deficiência"2, convoca a sociedade para 

participar do desenvolvimento de ações que assegurem sua plena integração. 

Especificamente em relação ao Turismo, esse decreto responsabiliza a 

Administração Pública Federal pela adoção de medidas capazes de apoiar e 

promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação adequada e a 

oferta de instalações hoteleiras acessíveis e serviços adaptados de transporte. 

 

Embora em todo o mundo os portadores de deficiência venham se mostrando um 

dos quatro segmentos emergentes no mercado turístico, juntamente com os jovens, 

as crianças e os idosos ou o público de "melhor idade" (SANTOS, 2006), no Brasil a 

promoção do acesso de portadores de necessidades especiais ao turismo 

praticamente se resume em garantir a acessibilidade de pessoas com mobilidade 

reduzida a atrativos e empreendimentos, e mesmo ONGs especializadas ou meios 

de hospedagem considerados modelo no atendimento a esse público não oferecem 

aos portadores de deficiências visuais material informativo adaptado às suas 

necessidades. Sem acesso às informações necessárias, os portadores de 

deficiências visuais ficam, se não impossibilitados, certamente dependentes do 

auxílio de terceiros para planejar suas viagens, o que vai de encontro à sua luta por 

independência e autonomia. 

 

Dentre as adaptações possíveis de material informativo para a consulta por 

portadores de deficiências visuais, como ampliação do texto em material gráfico, 

impressão em braile e gravação de áudiolivros, a adaptação de páginas da Internet 

é talvez a mais fácil, e certamente a que apresenta melhor relação custo-benefício, 

                                                 
1 Para esclarecimentos sobre a aparente contradição entre a proibição de discriminação e o 
favorecimento em determinadas situações, ver A Constitucionalidade da Discriminação Positiva, de 
Fernando Trindade.  
2 Fávero apud Resende (2008). 
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visto que, uma vez desenvolvidas e adaptadas as páginas, as informações nelas 

contidas podem ser atualizadas quantas vezes forem necessárias sem que percam 

essa característica, além de ficarem disponíveis 24 horas por dia e em qualquer 

lugar com acesso à Internet, e dispensarem o uso de tinta, papel e outros recursos 

materiais para armazenagem e distribuição. 

 

A possibilidade de adaptar as páginas de turismo da Prefeitura Municipal da Serra, 

em vias de serem reformuladas, foi o motivo da escolha do tema deste trabalho. 

 

 

 

OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS 

 

 

Objetivo Geral 

 

 

� Identificar as adequações necessárias à consulta por pessoas com deficiência 

visual das páginas de informações turísticas do portal da Prefeitura Municipal da 

Serra. 

 

 

 

Objetivos Específicos 

 

 

� Levantar as necessidades específicas dos portadores de deficiências visuais 

para navegação na Web. 

 

� Identificar quais são as adaptações necessárias para possibilitar a consulta das 

páginas de informações turísticas do portal da Prefeitura Municipal da Serra por 

esse público específico. 
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� Determinar quais das ferramentas existentes são passíveis de utilização pelo 

administrador do sítio. 

 

� Avaliar a conveniência e a oportunidade de efetuar as alterações cabíveis. 

 

 

 

DELIMITAÇÃO DO TRABALHO 

 

 

Este estudo de caso se propõe a levantar as adaptações necessárias nas páginas 

de informações turísticas do portal da Prefeitura Municipal da Serra para possibilitar 

a consulta por pessoas com deficiências visuais. 

 

 

 

METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

 

�  Consulta à literatura específica, tanto bibliográfica quanto virtual. 

 

�  Análise de sítios e portais adaptados à navegação por deficientes visuais. 

 

�  Identificação dos recursos (scripts, softwares, configurações etc) utilizados para 

adequação de páginas da Web à navegação de deficientes visuais. 

 

�  Análise das páginas de informações turísticas do portal da Prefeitura Municipal 

da Serra (ES). 

 

� Levantamento dos ajustes necessários e possíveis às páginas em questão. 

 

� Avaliação da viabilidade, da conveniência e da oportunidade de se implantar 

as adaptações cabíveis. 

 



 

 

8 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 

 

Segundo Resende (2008) até meados da década de 70 as políticas voltadas ao 

atendimento das pessoas com deficiência tratavam quase que exclusivamente de 

saúde e assistência, sem considerar a necessidade de sua inclusão social, inclusive 

através do lazer, e foi graças aos exemplos de pessoas como Helen Keller e do 

brasileiro Clodoaldo Silva que essa visão foi gradativamente se alterando até que, 

em 13 de dezembro de 2006,  a Organização das Nações Unidas - ONU adota a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, em que reconhece o 

direito dos portadores de deficiência de participarem de atividades de lazer, cultura, 

turismo e esporte. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, proíbe a 

discriminação e estabelece diversos direitos dos portadores de deficiência, como o 

direito ao trabalho (Art. 7º, XXXI e Art. 37, VIII) e à previdência social (Art. 40, § 4º, 

I), à saúde, proteção e assistência social (Art. 23, II e Art. 203, IV e V), à integração 

social (Art. 24, XIV), à educação (Art. 208, III), e ao acesso a logradouros, edifícios 

públicos e veículos de transporte coletivo (Art. 227, § 2º e Art. 244), inclusive 

instituindo a chamada discriminação positiva, que lhes proporciona critérios 

diferenciados para aposentadoria (Art 201,   § 1º) e facilidades de acesso a cargos e 

empregos públicos (Art 37, VIII). 

 

Em 1989 a Lei nº 7.853, que ordena a formulação da Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, estabelece que cabe ao Poder 

Público e a seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência sua efetiva 

integração social (Art. 1º) e o pleno exercício de seus direitos, inclusive os direitos ao 

lazer e ao amparo na infância e na maternidade (Art. 2º), não citados na Carta 

Magna, além de priorizar a adoção e a execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas e evitem ou removam os óbices às 

pessoas portadoras de deficiência, permitindo seu acesso a edifícios, logradouros e 

meios de transporte (Art 2º, V, "a"). 
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Regulamentando a Lei supracitada, em 1999 o Decreto nº 3.298 estabelece que, 

para assegurar ao portador de deficiência o pleno exercício de seus direitos, dentre 

os quais inclui os direitos a habitação, esportes, turismo e cultura (Art. 2º), e em 

consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, a Política Nacional 

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência se fundamentará na ação 

conjunta do Estado e da sociedade civil para assegurar sua plena integração; no 

estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais capazes de 

assegurar seu bem-estar pessoal, social e econômico; e no respeito e na igualdade 

de oportunidades, sem privilégios ou paternalismos. Com relação ao Turismo, 

responsabiliza os órgãos e entidades da Administração Pública Federal da área por 

"apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação 

adequada à pessoa portadora de deficiência" (Art. 46, VII) e "estimular a ampliação 

do turismo à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida mediante 

a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados de transporte" 

(Art. 46, VIII). O mesmo Decreto institui o Sistema Nacional de Informações sobre 

Deficiência que, sob a responsabilidade da Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, tem como finalidade "criar e manter 

bases de dados, reunir e difundir informação sobre a situação das pessoas 

portadoras de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os aspectos 

que afetem a vida dessas pessoas" (Art. 55). 

 

Em 2000 a Lei nº 10.048 estabelece que, assim como os maiores de sessenta anos, 

as gestantes, as lactantes e os acompanhados por crianças de colo, as pessoas 

portadoras de deficiência têm direito a atendimento prioritário (Art. 1º) em repartições 

públicas, concessionárias de serviços públicos e em todas as instituições financeiras 

(Art. 2º) e assentos reservados e identificados pelas empresas públicas e 

concessionárias de transporte coletivo (Art. 3º), tendo os portadores de deficiência 

direito também a facilidades de acesso e uso de logradouros e sanitários públicos 

(Art. 4º). 

 

No mesmo ano a Lei nº 10.098 estabelece as normas e os critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida às vias e espaços públicos através da supressão de barreiras e 

de obstáculos no mobiliário urbano, nos edifícios e nos meios de transporte e de 
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comunicação (Art. 1º), estabelecendo inclusive as definições de acessibilidade, 

barreiras arquitetônicas e nas comunicações, pessoa portadora de deficiência ou 

com mobilidade reduzida, elemento da urbanização, mobiliário urbano e ajuda 

técnica (Art. 2º). Dentre as formas de proporcionar acessibilidade a essas pessoas, 

estabelece a obrigatoriedade da observação, no projeto e no traçado dos elementos 

de urbanização de uso comunitário, dos parâmetros estabelecidos pelas normas de 

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (Art. 5º); a 

disponibilização sanitários e lavatórios adaptados (Art. 6º e Art. 11, IV); a reserva de 

vagas em estacionamentos e garagens (Art. 7º e Art. 11, I); a instalação de 

mecanismo de orientação à travessia dos portadores de deficiência visual nos 

semáforos (Art. 9º); e a eliminação de barreiras na comunicação através de 

"mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 

dificuldade de comunicação" (Art. 17). A mesma lei institui o Programa Nacional de 

Acessibilidade (Art. 22), estabelecendo sua responsabilidade pelo fomento à 

eliminação de barreiras e a legitimidade das organizações representativas de 

pessoas portadoras de deficiência para acompanhar o cumprimento dos requisitos 

estabelecidos (Art. 26). 

 

Regulamentando as Leis nº 10.048 e 10.098 acima citadas, em 2004 o Decreto nº 

5.296 sujeita ao cumprimento de suas disposições a aprovação de projetos 

arquitetônicos e urbanísticos, de comunicação e informação e de transporte coletivo, 

e a execução de qualquer obra de destinação pública ou coletiva; a outorga de 

concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza; a 

aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos por meio de 

qualquer instrumento e a concessão de aval da União (Art 2º); e declara a 

legitimidade das organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 

para, além de acompanhar, também sugerir medidas para o cumprimento dos 

requisitos nele estabelecidos (Art. 4º). Definindo quem tem obrigação de prestar e 

quem tem direito a receber atendimento prioritário (Art. 5º) e suas especificidades 

(Art 6º), decreta a competência de Estados, Municípios e Distrito Federal para criar 

instrumentos para a efetiva implantação e controle do mesmo, e incorpora à 

legislação o conceito de desenho universal: "concepção de espaços, artefatos e 

produtos que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 
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características antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e 

confortável" (Art. 8º, IX), submetendo a seus princípios a concepção e a implantação 

dos projetos arquitetônicos e urbanísticos e determinando a inclusão do tema nas 

diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior 

dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos, e nos programas de pesquisas 

apoiadas por organismos públicos (Art. 10). No capítulo destinado ao acesso à 

informação e à comunicação (Capítulo VI), o Decreto determina que em até doze 

meses a contar da data de sua publicação seria obrigatória a acessibilidade dos 

portais e sítios eletrônicos da administração pública na Internet aos portadores de 

deficiência visual, podendo este prazo ser prorrogado por igual período no caso de 

portais e sítios de grande porte em que seja tecnicamente inviável a conclusão dos 

procedimentos necessários no prazo estipulado (Art. 47). 

 

Em 2005 e 2006, respectivamente, a Lei nº 11.126 e o Decreto nº 5.904 

estabelecem e regulamentam o direito dos portadores de deficiências visuais 

usuários de cão-guia de ingressar e permanecer com o animal em todos os locais 

públicos ou privados de uso coletivo, vedando a exigência de focinheira. 

 

Em conformidade com essas políticas, em 2007 o Ministério do Turismo lança o 

Plano Nacional de Turismo 2007/2010: Uma Viagem de Inclusão, em que faz da 

"garantia das condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida em todos os equipamentos turísticos" (p.71) uma exigência para 

qualquer tipo de apoio institucional. 

 

E em 2008 o Congresso Nacional do Brasil promulga o Decreto Legislativo nº 186, 

que aprova o texto da Convenção da Organização das Nações Unidas sobre os 

Direitos da Pessoa Com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, passando a 

Convenção a ter valor equivalente ao de uma emenda constitucional. 
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CAPÍTULO 1 - Da Deficiência  

 

 

A deficiência é definida na legislação brasileira como "toda perda ou anormalidade 

de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere 

incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado 

normal para o ser humano3". 

 

Para a Organização das Nações Unidas, portadores de deficiência são aqueles "que 

têm impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 

com diversas barreiras4, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade com as demais pessoas5". 

 

No Brasil, segundo Moura (2004), as principais causas de deficiência são acidentes, 

violência, erros médicos ou efeitos colaterais de remédios, falta de acompanhamento 

da gestante e da criança, fatores congênitos e mesmo desinformação e ignorância. 

 

 

 

1.1 OS TIPOS DE DEFICIÊNCIA 

 

 

Na legislação brasileira os diversos tipos de deficiência foram definidos pelo artigo 4º 

do Decreto 3.298 de 1999, que os categoriza e estabelece os parâmetros de cada 

um, conforme abaixo: 

 

 - Deficiência física é a alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, congênita ou adquirida, que acarreta o comprometimento da 

função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 

                                                 
3 BRASIL, 1999. 
4 DEC 5.296/04, Art. 8º, II: Qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade 
de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 
terem acesso à informação". 
5 ONU, 2006. 
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ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo e membros 

com deformidade, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

 

 - Deficiência auditiva é a perda parcial ou total das possibilidades auditivas 

sonoras ou, como reza a lei, a "perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 

2.000Hz e 3.000Hz6"; 

 

 - Deficiência visual, a de interesse específico desta pesquisa, é a diminuição da 

acuidade visual, a redução do campo visual ou a ocorrência simultânea de ambas as 

situações; a acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica (cegueira); a acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica (baixa visão); os casos nos quais a somatória da medida do 

campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 

 - Deficiência mental é o funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, estando esta manifestação presente antes dos dezoito anos de idade e 

associada a limitações em duas ou mais áreas de habilidades adaptativas como 

comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da 

comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; e 

 

 - Deficiência múltipla, como o próprio nome indica, a que ocorre quando existe 

a associação de duas ou mais das deficiências acima especificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
6 BRASIL, 1999. 
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1.2 OS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

 

Segundo Resende (2008), existem no mundo 600 milhões de pessoas com algum 

tipo de deficiência, 2/3 das quais vivem em paises pobres ou em desenvolvimento. 

 

No Brasil, segundo o IBGE (apud RESENDE, 2008, p.14), em 2000 14,5% da 

população – ou quase 25 milhões de pessoas - portava algum tipo de limitação 

funcional, sendo que destas 53% viviam em situação de pobreza e 27% em situação 

de extrema pobreza, compondo a maior parte dos considerados socialmente 

excluídos. 

 

Do total das pessoas com deficiências, ainda segundo o IBGE (apud Ministério do 

Turismo, 2009, p.16), a maior parte tem deficiência visual (48,1%), 22,9% 

apresentam deficiência motora, 16,7% têm deficiência auditiva, 8,3% possuem 

deficiência mental e 4,1% são portadores de algum tipo de deficiência física. 

 

Mas mesmo nos paises mais ricos os portadores de deficiência estão entre os mais 

pobres dos pobres, e a dificuldade de acesso à educação, à informação e ao 

mercado de trabalho, aliadas à dificuldade que enfrentam em conseguir 

independência e o controle sobre a própria vida, fazem com que enfrentem,  além 

das dificuldades de mobilidade física, restrições às possibilidades de mobilidade 

social. Na Europa, segundo a União Mundial de Cegos (apud RESENDE, 2008, 

p.22), 70% dos mesmos não tem emprego. 
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CAPÍTULO 2  – Da Inclusão 

 

 

Sociedade inclusiva, segundo Sassaki (2008),   é aquela que se encaixa no conceito 

de "Desenho Universal7", ou seja, em que todos os espaços, equipamentos e 

serviços atendem da melhor maneira possível à maioria das pessoas, sem ignorar 

as necessidades específicas de grupos específicos, não só portadores de deficiência 

mas também crianças, obesos ou idosos8. Se caracteriza, então, por atender à 

diversidade de necessidades dos indivíduos que compõem a sociedade respeitando 

a diferença existente entre eles. 

 

O mesmo autor (2008) lembra ainda que para que as pessoas com deficiência 

realmente possam ter participação plena e igualdade de oportunidades, é necessário 

pensar não em adaptá-las à sociedade, mas sim em adaptar a sociedade às 

pessoas, e Gabrilli (2010), diz que "Não é justo apontar como ‘‘deficiente” uma 

pessoa que fica trancada em casa porque não tem autonomia para ir aonde quiser 

por falta de estrutura física. É mais justo dizer que a cidade é deficiente". 

 

Para Paula (2008), o termo "inclusão" refere-se ao processo de transformar a 

sociedade para acolher a todos e a todos proporcionar oportunidades iguais, criando 

condições diferenciadas para o atendimento de necessidades individuais 

específicas, e seu objeto são os ambientes sociais e não os indivíduos, ou seja, 

incluir significa adequar a sociedade às características individuais de todos e de 

cada um. Este é, segundo Gabrilli (2010), o resultado da aplicação do conceito de 

Desenho Universal: 

projetos, produtos e ambientes desenvolvidos de maneira que contemplem 

toda a diversidade humana: de crianças a adultos, que podem ser altos ou 

baixos, idosos, obesos, anões e pessoas que usem cadeira de rodas, 

                                                 
7 Locução utilizada pela primeira vez por Ron Mace em 1985 para indicar a idéia de que tudo 
(produtos, serviços, espaços, equipamentos e meios de comunicação) deve ser concebido  para a 
utilização todos, independentemente de idade, habilidade, estatura ou condição física e sensorial, e 
se baseia em sete princípios: desenho eqüitativo, flexibilidade de uso, uso intuitivo e simples, 
informação perceptível, tolerância a erros, necessidade de pouco esforço físico e tamanho e espaço 
adequados.  
8 Sassaki (2008) lembra que o termo ‘necessidades especiais’ não substitui a palavra ‘deficiência’, 
visto que embora a maioria das pessoas com deficiência apresente necessidades especiais, nem 
todas as pessoas com necessidades especiais são portadoras de deficiências. 



 

 

16 

muletas, bengala ou cão-guia para se locomover ou a língua de sinais para 

se comunicar. É o caminho para uma sociedade que reconhece que somos 

todos diferentes, porém, ao mesmo tempo, iguais em direitos. 

 

Para que a inclusão seja efetiva, Resende e Nogueira (2008) consideram necessária 

uma nova forma de encarar a realidade, em que "o processo de transformação da 

sociedade sofra rupturas na cultura do preconceito, permitindo florescer a cultura da 

diversidade". Um primeiro passo, segundo Moraes (2004) é a adoção da 

nomenclatura pessoa portadora de deficiência caracterizando que a deficiência "está 

na pessoa, mas não é a pessoa" e ressaltando o conceito de pessoa de forma a 

diminuir o preconceito implícito no termo deficiente, "que reduz a pessoa unicamente 

a um de seus múltiplos aspectos." 

 

 

 

2.1 A INCLUSÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

 

 

Efetivar a inclusão requer mudar comportamentos por meio da superação de 

preconceitos,  da repressão às discriminações negativas e da implantação de ações 

afirmativas que permitam o acesso dos portadores de deficiência à saúde, à 

educação, ao emprego, à informação etc, e para isso governos do mundo inteiro 

vêm tomando uma série de medidas legais, que vão desde a punição da 

discriminação negativa (aquela em que grupos sociais são prejudicados em virtude 

de uma característica própria, como ter alguma deficiência física, intelectual ou 

sensorial) até a institucionalização da discriminação positiva (ou ação afirmativa, em 

que determinados grupos são beneficiados em virtude dessas características, como 

acontece com o estabelecimento de cotas para os deficientes em concursos públicos 

ou para os negros nas universidades). 

 

A inclusão abrange, segundo Kirchner e Golfieri (2008)   áreas como trabalho, 

educação, lazer e saúde, visa contornar ou suprimir as dificuldades decorrentes de 

características pessoais e deve, de acordo com o Programa de Ação Mundial para 
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Pessoa Portadora de Deficiência, da Organização das Nações Unidas - ONU, estar 

relacionada à prevenção, reabilitação e equiparação de oportunidades. 

 

Moura (2004) relaciona inclusão à eliminação das "desvantagens", obstáculos 

encontrados pelas pessoas portadoras de deficiência em sua integração com a 

sociedade que, segundo Guimarães (apud Moura, 2004, p. 5), são "o resultado de 

impropriedade entre as faculdades do indivíduo e o meio físico, onde atua", ou, na 

definição da ONU (apud BAHIA, 1998, p. 20), "a perda ou a limitação das 

oportunidades de participar da vida da comunidade na igualdade de condições com 

os demais (...) que ocorre quando as ditas pessoas enfrentam barreiras culturais, 

físicas ou sociais que as impedem de ter acesso aos diversos sistemas da 

sociedade à disposição dos demais cidadãos." 

 

Mello (2008) defende - em conformidade com o conceito de desenho universal - que 

a verdadeira acessibilidade e inclusão se dão na medida em que o que era 

específico torna-se genérico, servindo assim a  todo tipo de usuários, sejam pessoas 

portadores de deficiência ou não, e para Lehmann (2010), inclusão digital é a 

flexibilização do acesso à Internet por meio de mecanismos de navegação e 

apresentação de páginas, operação de softwares e hardwares e adaptação de 

ambientes e situações que possibilitem a navegação por todos. 

 

 

 

2.1.1 A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência 

 

 

Primeiro tratado global de direitos humanos do século 21, a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência trouxe uma mudança de paradigma, em que 

os portadores de deficiência deixam de ser vistos como objeto de caridade e 

assistência e passam a ser considerados sujeitos capazes de reivindicar e exercer 

seus direitos e gerir suas próprias vidas.  

 

Assinada em 30 de março de 2007 e aprovada pelo Congresso Nacional do Brasil 

em 9 de julho de 2008, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
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propôs-se a promover o respeito à dignidade das pessoas com deficiência e 

assegurar-lhes o desfrute de todos os seus direitos, ou seja, não se preocupou em 

instituir novos direitos, mas em assegurar que pudessem efetivamente gozar dos 

direitos que já possuíam. Para isso prescreveu a supressão de todas as barreiras 

físicas e sociais que pudessem limitar sua participação ou impedi-las de decidir a 

própria vida, ainda que dentro dos limites impostos pela deficiência.  

 

A convenção, portanto, incorpora o conceito de "Vida Independente9" reconhecendo 

o direito dos portadores de deficiência de viverem na comunidade com a mesma 

liberdade de escolha dos demais, e leva seus signatários a se comprometerem a 

tomar medidas que lhes permitam o exercício desse direito e lhes assegurem o 

poder de escolher onde, como e com quem morar; a prestação dos serviços de 

apoio necessários, inclusive em domicílio; e o acesso (inclusive físico e tecnológico, 

na hora em que quiserem e a um custo acessível) aos serviços e instalações 

disponíveis para a população em geral. 

 

 

 

2.1.2 A Política Nacional para a Integração da Pess oa Portadora de Deficiência 

 

 

Instituída através do Decreto 3.298 de dezembro de 1999, a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência estabelece uma série de normas que 

visam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais dos portadores 

de deficiência, como o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao 

turismo, ao lazer, à previdência e assistência social, ao transporte, ao acesso às 

edificações públicas, à habitação, à cultura e ao amparo na infância e na 

maternidade, possibilitando seu acesso, ingresso e permanência em todos os 

serviços oferecidos à comunidade e assim garantindo seu bem-estar pessoal, social 

e econômico. 

 

                                                 
9 Movimento iniciado na década de 70 que prega que a pessoa com deficiência tem capacidade de 
administrar seus interesses e obrigações, fazer suas escolhas e tomar decisões sobre o que é melhor 
para ela, bem como de exigir o direito de assim fazê-lo. 
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2.1.3 O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Po rtadora de Deficiência 

 

 

Órgão superior de deliberação colegiada que faz parte da Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República, o Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE foi criado para acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento e a implantação das políticas de inclusão das pessoas com 

deficiência,  tanto em nível nacional quanto setorial (de educação, saúde, trabalho, 

assistência social, transporte, cultura, turismo etc). 

 

Como é um órgão colegiado,  o CONADE é composto de representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil, e sob o lema "Nada sobre as pessoas com deficiência, 

sem as pessoas com deficiência" (RESENDE, 2008, p. 18) se propõe a difundir os 

conceitos de vida independente, autonomia e independência. 

 

 

 

2.2 O TURISMO E A INCLUSÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

 

Assim como a educação e o trabalho, o lazer, a cultura, o esporte e o turismo 

também proporcionam interação entre o indivíduo e a sociedade, são ambientes 

sociais onde os indivíduos efetivam sua inclusão na vida cotidiana. 

 

O artigo nº 134 do Programa de Ação Mundial para as Pessoas com Deficiência da 

ONU diz que fazer com que as pessoas portadoras de deficiência tenham as 

mesmas oportunidades que os demais de participar das atividades de lazer 

pressupõe a possibilidade de utilizar restaurantes, hotéis, praias etc, e que cabe às 

autoridades do setor turístico adotar medidas nesse sentido, de forma que hotéis, 

agências de viagem e outras entidades envolvidas com as atividades de lazer e de 

viagens ofereçam seus serviços a todos, inclusive aos portadores de deficiência, 

frisando que isso implica também na inclusão de informações sobre acessibilidade 

entre as que habitualmente oferecem ao público. 
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No Brasil, o Decreto nº 3.298 de 1999 determina que é responsabilidade da 

Administração Pública Federal adotar medidas voltadas a facilitar a prática do 

turismo por portadores de deficiência, através do apoio e da promoção de medidas 

como a publicação de guias turísticos especiais e a adaptação de instalações 

hoteleiras e serviços de transporte. 

 

Mas embora os portadores de deficiência sejam, segundo Santos (2006), um dos 

segmentos em crescimento no mercado turístico mundial, no Brasil, salvo raras 

exceções como o Hotel Fazenda Campo dos Sonhos, a promoção de seu acesso ao 

turismo tem se limitado a eventuais adaptações de atrativos e empreendimentos ao 

acesso físico de pessoas com mobilidade reduzida, e o próprio Ministério do Turismo 

(2009) reconhece que nem todos os segmentos da população podem desfrutar do 

turismo, e em especial as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida se 

deparam com dificuldades de acesso às instalações turísticas que vão de barreiras 

físicas à falta de qualificação dos prestadores de serviço para prestar-lhes o 

atendimento de que necessitam. 

 

Gabrilli (2010) conta que, em suas viagens pelo mundo, em alguns lugares 

encontrou "tantos cadeirantes e cegos nas ruas que pensava [que teria ocorrido 

alguma] epidemia ou acidente" até perceber que, na realidade, é a facilidade de se 

locomover, aliada à inclusão no sistema educacional e no mercado de trabalho, que 

faz com que essas pessoas circulem nos espaços públicos, causando a falsa 

impressão de serem em maior número do que no Brasil, e Moura (2004) afirma que 

a falta de acessibilidade aos espaços turísticos brasileiros não só leva os portadores 

de necessidades especiais a buscarem alternativas fora do país como também afeta 

a entrada de turistas estrangeiros nas mesmas condições, de forma que a falta de 

políticas públicas, planejamento e informação sobre os benefícios econômicos das 

implantação do turismo acessível10 prejudica também a renda do setor. Uma das 

principais causas deste problema é, segundo Schwarz e Haber (2010), o 

desconhecimento, por proprietários e administradores de empreendimentos 

turísticos, da legislação e das recomendações da ABNT, quanto à acessibilidade dos 

empreendimentos. 

                                                 
10 Para o Ministério do Turismo (2009), "a possibilidade e condição do portador de deficiência 
alcançar e utilizar, com segurança e autonomia, edificações e equipamentos de interesse turístico." 
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CAPÍTULO 3 - Da Acessibilidade 

 

 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT11 conceitua acessibilidade 

como a "possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para a 

utilização com segurança e autonomia de edificações, espaço, mobiliário, 

equipamento urbano e elementos" e, frisando que o termo implica tanto em 

acessibilidade física como de comunicação, define como acessível o 

espaço, edificação, mobiliário, equipamento urbano ou elemento que possa 

ser alcançado, acionado, utilizado e vivenciado por qualquer pessoa, 

inclusive aquelas com mobilidade reduzida, 

 

A acessibilidade é, para Vital e Queiroz (2008), uma ferramenta que permite que as 

pessoas portadoras de necessidades especiais (idosos, gestantes, obesos, 

portadores de deficiência e outros) participem da sociedade usufruindo os mesmos 

meios que os demais, e não se reduz ao conceito de locomoção - entrar, subir, 

sentar -  ou ao meio físico. Isso porque a existência de rampas de acesso ou a 

permissão de cães-guia nos ônibus urbanos, por si só, não é suficiente se o 

portador, por exemplo, de uma deficiência visual, não tem informação sobre como 

chegar aos terminais e pontos de ônibus, entrar e sair do veículo, atravessar a rua e 

deslocar-se pelos espaços públicos até chegar ao seu destino. 

 

O conceito de acessível, portanto, inclui o acesso à informação necessária e no 

formato adequado para possibilitar o exercício da autonomia (a  capacidade de 

fazer) e da independência (o direito de decidir o que fazer) inerentes à dignidade 

humana. Coerente com essa visão, o Decreto nº 5.296 de 2004, em seu Art. 8º, 

considera acessibilidade como a  

condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, 
dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação 
e informação. 

 

Em seu Curso de Acessibilidade: Um Novo Olhar Sobre a Cidade, Moraes (2004) 

afirma que a acessibilidade se concretiza na oferta de alternativas capazes de 

assegurar a todos "o exercício da cidadania social, política e cultural", e Bahia (1998) 

                                                 
11 NBR 9050:2004. 
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a classifica através de cinco categorias distintas do acesso, às quais Moraes 

acrescenta uma, o acesso ao sistema de transportes, que permite a locomoção até o 

lugar de realização de todos os demais: 

 - Às outras pessoas, no contato com os demais membros da sociedade; 

 - Às atividades-chave, como estudo, trabalho e lazer; 

 - Ao meio físico, o local da integração social e espacial; 

 - À autonomia, liberdade e individualidade, ou liberdade de escolha; e 

 - À informação, através de um sistema acessível a qualquer pessoa. 

 

É a acessibilidade, segundo a ONU (apud MORAES, 2004), que proporciona a 

equiparação de oportunidades, "processo mediante o qual o sistema geral da 

sociedade - tal como o meio físico e cultural, a vivência e o transporte, os serviços 

sociais e sanitários, as oportunidades de trabalho, a vida cultural e social, incluídas 

as instalações desportivas e de lazer - se faz acessível a todos." 

 

 

 

3.1 O ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

 

Recursos como a utilização do método braile12, de LIBRAS13, da áudio-descrição, da 

legenda, de áudio-livros ou livros digitais DAISY14 há anos facilitam a comunicação e 

o acesso dos portadores de deficiências auditivas e visuais à informação, e hoje 

existem tecnologias que permitem a um deficiente auditivo se comunicar por telefone 

ou a um deficiente visual navegar na Internet. 

 

Segundo Lima (2008), a informação é um poderoso instrumento para a inclusão 

social da pessoa com deficiência, mas apesar da existência de diversos recursos, 

nem sempre está disponível no formato adequado. E mesmo a Associação Brasileira 
                                                 
12 Método publicado em 1829 pelo francês Louis Braille,  cujo alfabeto é composto por por pontos em 
relevo que o deficiente visual distingue por meio do tato. 
13 Língua Brasileira de Sinais: língua com estruturas gramaticais próprias que facilita a comunicação 
com os deficientes auditivos, em que os sinais são formados a partir da combinação da forma e do 
movimento das mãos e do ponto no corpo ou espaço onde são feitos. 
14 Sistema que associa o som do áudio-livro tradicional à exibição do texto na tela, agregando uma 
série de facilidades como o ajuste da cor e do tamanho do texto e da velocidade da leitura, entre 
outras. 
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de Normas Técnicas - ABNT, embora tenha estabelecido os critérios e parâmetros 

técnicos de acessibilidade15 e inclua a informação entre as características do que é 

acessível, quando trata do acesso à informação estabelece apenas as condições de 

acesso físico a terminais de consulta, não estabelecendo nenhuma norma quanto à 

acessibilidade da informação virtual propriamente dita. 

 

No Brasil, é grande a dificuldade de obtenção de informações turísticas por 

portadores de deficiências visuais, já que ainda são poucas as iniciativas neste 

sentido, e dentre os poucos exemplos de ações com esta finalidade estão a 

utilização de placas de sinalização turística em braile do Hotel Fazenda Campo dos 

Sonhos, a publicação de Guias Turísticos em braile como os de Belo Horizonte (MG) 

e de Novo Hamburgo (RS), e o desenvolvimento de páginas especialmente 

adaptadas para a navegação por portadores de deficiências visuais como as do 

Guia Brasil para Todos (fig. 1). 

 
Figura 1 – Home Page do Guia Brasil para Todos 
Fonte: Guia Brasil para Todos (2010) 

 

                                                 
15 NBR 9050:2004. 
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3.1.1 O acesso à informação virtual 

 

 

O acesso à informação virtual, também chamado de acessibilidade na Internet ou 

acessibilidade na Web, é definido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados 

- SERPRO como  

o acesso à web por todos, independente de tipo de usuário, situação ou 
ferramenta. É criar ou tornar as ferramentas e páginas web acessíveis a um 
maior número de usuários, inclusive pessoas com deficiências. A 
acessibilidade na web beneficia também pessoas idosas, usuários de 
navegadores alternativos, usuários de tecnologia assistiva e de acesso 
móvel. 
 

Essa acessibilidade, portanto, também se submete ao conceito de Desenho 

Universal, e engloba o desenvolvimento ou a utilização de navegadores, aplicações 

e conteúdos que permitam a todos  perceber, compreender, navegar e interagir na 

Internet, isto é, que possam ser efetivamente acessados pelos mais diversos 

públicos, de todas as idades e habilidades, inclusive os portadores de necessidades 

especiais, e funcionem com as tecnologias assistivas de que muitas pessoas 

necessitam, especialmente as que não podem, total ou parcialmente, ver, ouvir, 

mover algum membro ou processar alguma informação.  

  

Para Lehmann (2010), a criação de páginas web com design acessível, fundamental 

para o acesso de alguns portadores de deficiência, na prática beneficia também os 

que, embora pessoalmente não tenham nenhuma necessidade especial, utilizam a 

Internet em situações diversas ou características, como os usuários com conexão 

lenta, navegadores antigos, equipamento sem áudio ou impressora monocromática. 

 

 

 

3.1.2 O acesso dos portadores de deficiência à info rmação virtual 

 

 

Por intermédio da  Internet é possível trabalhar, estudar, comprar e vender, realizar 

operações bancárias, obter documentos e informações e mais uma infinidade de 

ações, inclusive se comunicar e se divertir. Essas possibilidades são especialmente 
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úteis aos que têm dificuldade de locomoção, como os portadores de deficiência que, 

mesmo que não tenham nenhuma dificuldade de mobilidade propriamente dita, para 

se deslocarem até os locais onde os mesmos produtos e serviços são oferecidos no 

meio físico às vezes enfrentam uma série de obstáculos, como a falta de sinalização 

apropriada, a inadequação dos espaços ou a indisponibilidade de terceiros que 

possam assisti-los.  

 

Além disso, muitos dos portadores de deficiência têm dificuldade, ou mesmo 

impossibilidade, de  ver a tela ou utilizar o teclado ou o mouse, de forma que seu 

acesso à Internet depende de tecnologias específicas que contornem essas 

dificuldades como leitores de tela16, navegadores por voz17 ou por texto18, textos 

ampliados ou de alto contraste, óculos-mouse (fig. 2) e teclados em braile (fig. 3).  

 

 
Figura 2 - Mouse-óculos 
Fonte: Redetec (2010) 

 

 
Figura 3 - Teclado em braile 
Fonte: FADERS (2010) 

 

Soluções para esses empecilhos vêm sendo desenvolvidas - e  às vezes distribuídas 

gratuitamente - inclusive pelo poder público brasileiro, como é o caso do Sistema 

Letra, desenvolvido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO e 

do MecDaisy, desenvolvido pelo Ministério da Educação - MEC em parceria com a 

Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, que transformam textos digitais do 

computador em áudio. 

 

 

                                                 
16Software que converte o texto do computador em sons ou em braile. 
17Sistema que permite a navegação comandada pela fala. 
18Navegador baseado em texto que, ao contrário dos navegadores com interface gráfica, não carrega 
as imagens, e é usado tanto com o leitor de tela pelos deficientes visuais quanto para agilizar a 
navegação quando a conexão é lenta. 
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3.1.3 O acesso dos deficientes visuais à informação  virtual 

 

 

No Brasil a acessibilidade  dos deficientes visuais aos sítios da Internet foi imposta 

pelo Decreto nº 5.296 de 2004, que em seu capítulo VI dedicou 14 artigos ao Acesso 

à Informação e Comunicação das pessoas com deficiência. Mas assim como a 

obrigatoriedade da existência de intérpretes de LIBRAS em locais públicos, entre 

outras determinações desta mesma lei, essa exigência não é cumprida nem pelo 

próprio poder público, e mesmo órgãos especialmente voltados ao atendimento dos 

interesses desse grupo, como é o caso da Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE, que não oferece em suas páginas 

nenhum recurso específico de acessibilidade como aumento dos caracteres ou do 

contraste, embora ostente o selo de aprovação da Acessibilidade Brasil19 (fig. 4). 

 

 
  Figura 4 - Página na Internet da  Coordenadoria  Nacional para Integração da  Pessoa Portadora de 
  Deficiência – CORDE 
  Fonte: Ministério da Justiça (2010) 

                                                 
19ONG voltada para a inclusão de portadores de deficiência, idosos e pessoas com baixa 
escolaridade  que certifica a acessibilidade de páginas da Internet. 
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Também nos estados e municípios, segundo Maciel (2010), não existe uma política 

efetiva de inclusão que integre os planos de urbanização, acessibilidade, saúde, 

educação, esporte e cultura, e mesmo ONGs especializadas e destinos e 

empreendimentos turísticos considerados modelo no atendimento a portadores de 

deficiência não disponibilizam em suas páginas material informativo adequado à 

consulta por deficientes visuais.  

 

Socorro (SP), eleita o destino-modelo em Aventura Especial do Brasil pelo Ministério 

do Turismo em meados do ano passado e engajada em seu projeto de 

acessibilidade desde 2006, ainda não incorporou a acessibilidade de deficientes 

visuais às páginas de seu sítio oficial (fig. 5).  

 
Figura 5 – Sítio de Turismo da Estância Hidromineral de Socorro 
Fonte: Socorro Tur (2010) 

 

E sem acesso às informações necessárias, os portadores de deficiências visuais 

ficam, se não impossibilitados, pelo menos dependentes do auxílio de terceiros para 

planejar suas viagens ou contratar serviços turísticos, o que contraria o propósito de 

oferecer-lhes independência e autonomia. 
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3.1.3.1 As barreiras do acesso à web por portadores de deficiências visuais 

 

 

O internauta que é total ou parcialmente incapaz de ver a tela do computador 

enfrenta uma série de dificuldades. Mesmo quando a perda da acuidade visual é 

pequena, a impossibilidade de aumentar o tamanho da fonte (fig. 6 e 7) ou alterar o 

contraste entre o texto e o fundo (fig. 8 e 9) pode impedir a leitura da página, e 

páginas que "escondem" parte do conteúdo quando ampliadas dificultam sua 

compreensão.  

 

 
Figura 6 – Texto em tamanho normal 
Fonte: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO (2010) 

 

 
Figura 7 – Texto em tamanho grande 
Fonte: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO (2010) 
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Figura 8 – Fundo preto e texto amarelo 
Fonte: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO (2010) 

 

 
Figura 9 – Fundo em tom pastel e texto preto 
Fonte: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO (2010) 
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Imagens pequenas ou muito complexas sem texto alternativo e vídeos ou tabelas 

sem descrição textual ou sonora podem ser ininteligíveis aos internautas de baixa 

visão, e totalmente inacessíveis aos que sofrem de deficiências visuais graves ou 

perda total da visão. Nos casos em que o usuário não pode ver o cursor ou os 

atalhos da página, também a impossibilidade de utilizar o teclado para efetuar os 

comandos pode impedir a navegação, formulários não rotulados não podem ser 

preenchidos e documentos não formatados em conformidade os padrões de 

acessibilidade na web podem dificultar a interpretação pelos softwares leitores de 

tela. 

 

Segundo o portal A Fronteira Final, especializado no desenvolvimento de sítios na 

Internet, além dessas adaptações necessárias existem outras que facilitam e 

agilizam a navegação das páginas por cegos ou portadores de deficiências visuais 

graves, como a aposição, no topo da página (e não necessariamente visível), da 

opção "ir direto para o conteúdo", que permite que o internauta "pule" topos, 

animações, banners etc; a disposição linear do conteúdo, que garante que os 

leitores de tela lerão o texto na seqüência correta; e a aposição, nos links, de títulos 

que explicitem seu destino, em substituição aos tão usados "clique aqui". 

 

 

 

3.1.3.2 As ferramentas de acessibilidade web para os deficientes visuais 

 

 

Tecnologias assistivas ou tecnologias de apoio são, segundo o SERPRO (2010), "as 

ferramentas ou recursos utilizados com a finalidade de proporcionar uma maior 

independência e autonomia à pessoa com deficiência." Essas ferramentas variam de 

acordo com a deficiência de que o usuário é portador, e portadores de um mesmo 

tipo de deficiências podem precisar do apoio de tecnologias diferentes.  

 

Atualmente existe no mercado uma série de softwares destinados a permitir a 

navegação de deficientes visuais na Web, desenvolvidos para utilização com os 

diversos sistemas operacionais como Linux, Windows e Mac OS X, por exemplo, 

muitos deles gratuitos e alguns de fabricação nacional. 
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Alguns exemplos são o emacspeak, uma extensão do emacs20 que fornece saída 

sonora às aplicações construídas para emacs de forma integrada; o Virtual Vision, 

programa brasileiro que possibilita aos deficientes visuais utilizar o Microsoft 

Windows, o Microsoft Office, o Internet Explorer e outros aplicativos, "varrendo" os 

programas em busca de informações que possam ser lidas para o usuário por um 

sintetizador de voz e permitindo a navegação, usando um teclado comum, por telas, 

menus e textos presentes em quase todos os aplicativos, além de possibilitar o 

acesso ao conteúdo da Internet através da leitura de páginas inteiras, de leitura 

sincronizada, da navegação elemento a elemento e da listagem de hyperlinks, e o 

uso de programas de comunicação como Skype e MSN; o DOSVOX, sistema 

operacional desenvolvido pelo Núcleo de Computação Eletrônica - NCE da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, que reúne mais de 80 programas, 

entre eles um sistema de síntese de fala em língua Portuguesa, é baixado 

gratuitamente em diversos sítios da Internet e tem, segundo estimativas, mais de 10 

mil usuários; e o Linux Acessível, que roda diretamente a partir de um CD, 

dispensando o uso de um computador em que tenham sido instalados programas 

especiais. 

 

 

 

3.2 OS PRINCÍPIOS DA ACESSIBILIDADE 

 

 

A acessibilidade de páginas da Web pode ser obtida através do uso de algumas 

técnicas, recomendações e orientações desenvolvidas por especialistas ao longo 

dos anos, no intuito de universalizar o acesso à Internet, e segundo Lehmann (2010) 

vem sendo regulamentada pela Word Wide Web Consortium - W3C, órgão que 

coordena a elaboração e padronização das regras de acessibilidade na Internet. 

 

Para a Brasilmédia (2010), entretanto, ainda que essas técnicas, recomendações e 

orientações sirvam de base para a construção de conteúdos acessíveis, para que as 

                                                 
20 Software livre que a princípio era apenas um editor de textos, tão expansível que atualmente 
permite editar textos, navegar na rede mundial de computadores e criar programas em outras 
linguagens, entre outras possibilidades, chegando a ser considerado por alguns como um ambiente 
operacional. 



 

 

32 

páginas sejam realmente utilizáveis é preciso que o desenvolvedor tenha sempre em 

mente os motivos de sua adoção, a finalidade das páginas que constrói e as 

necessidades dos usuários, evitando assim que sejam aplicadas de maneira 

incorreta ou ineficaz, criando dificuldades ao invés de contorná-las. Um bom 

exemplo dessa situação é a construção de um edifício tecnicamente acessível para 

uma pessoa cega, que lhe permite acessar todos os corredores e  elevadores, abrir 

as portas etc, mas não informa onde estão os corredores, elevadores e portas e o 

que existe e cada andar, fazendo com que ela tenha muita dificuldade em localizar o 

que deseja. 

 

Ainda segundo a Brasilmédia (2010), os principais princípios de desenvolvimento de 

uma página acessível é que ela seja Perceptível, Operacional, Compreensível e 

Robusta - e daí vem a designação de páginas POpCoR: 

 

A percepção está relacionada aos sentidos, principalmente visão, audição e tato, já 

que ainda não temos como atingir paladar e olfato através da rede mundial de 

computadores. Se baseia na premissa de que para que alguém perceba o conteúdo 

de uma página é preciso que a informação chegue a seu cérebro através de um 

desses sentidos e ali seja processada, ou seja, a informação, para ser percebida, 

precisa estar no formato adequado. Para quem tem deficiência em um ou mais 

sentidos, o uso dos remanescentes é de grande importância, e enquanto os que têm 

deficiência auditiva podem navegar na Web usando a visão, os que têm o sentido da 

visão seriamente prejudicado precisam navegar usando a audição, e os que têm 

deficiências graves em ambos os sentidos podem precisar converter o texto em 

braile com o uso de impressoras ou leitores de tela especiais. Deste princípio 

decorre que uma das chaves da acessibilidade na Web: a disponibilização da 

mesma informação em diversos formatos, o que requer que imagens, tabelas, 

gráficos, animações e vídeos tenham texto alternativo ou legenda e possam ser 

convertidos em áudio. Vale lembrar que a disponibilização de uma versão somente 

em texto não é a solução adequada, pois além de criar uma espécie de segregação, 

é contra-producente quando o usuário é portador de deficiências cognitivas ou de 

dislexia, por exemplo. 
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Operacional é uma página em que o usuário pode navegar mesmo que não possa 

usar algum recurso comum do computador, como o mouse ou o teclado. Um site 

cujo acesso ao conteúdo dependa do uso de um mouse pode ser inacessível a uma 

pessoa que tenha tremores, problemas motores, paralisia ou a quem faltem as 

mãos,  por exemplo, e apertar duas teclas simultaneamente é impossível para quem 

opera o teclado através de uma vareta segurada pelos dentes. Já as páginas que 

podem ser navegadas através do teclado normalmente permitem a navegação com 

a maioria dos dispositivos para navegação de deficientes, que emulam as suas 

funções. A operacionalidade, então, diz respeito à faculdade de o usuário navegar 

através do site com recursos alternativos, conseguindo através deles acessar seu 

conteúdo e localizar a informação desejada, o que inclui poder ignorar trechos que 

não lhes interessam, compreender a estrutura do site,  as categorias e subcategorias 

em que seu conteúdo se encontra dividido, por exemplo tendo acesso ao mapa e à 

busca do sítio. Internautas com deficiência motora ou cognitiva, por exemplo, podem 

precisar ter uma quantidade maior de tempo para realizar suas ações, e a não ser 

nos casos em que a não fixação de prazos para navegação pode colocar 

informações em risco, como no caso das operações bancárias ou provas on-line, o 

ideal é que o tempo de navegação seja ilimitado. Animações e vídeos devem 

permitir que o usuário os pause, pare e rebobine e, em consideração às pessoas 

com transtornos convulsivos ou fotoepilepsia, efeitos estroboscópicos, tremulantes e 

de pisca-pisca devem ser eliminados. Além disso algumas deficiências tornam seus 

portadores mais suscetíveis a cometer erros como clicar em uma tecla ou link 

errado, e é fundamental permitir-lhes corrigir esses erros, utilizando ferramentas 

como teclas de confirmação ou alertas de erro para proporcionar-lhes uma segunda 

chance. Um sítio acessível deve, portanto, ser operável - ou navegável - da forma 

que o usuário puder fazê-lo e pelo tempo que precisar, não colocá-lo em risco e 

permitir-lhe corrigir eventuais enganos.  

 

Compreensível é o que se consegue entender, o que é transmitido - seja através de 

texto, som ou imagem - em uma linguagem que o receptor da mensagem possa 

compreender, e fatores como idade, formação acadêmica e familiaridade dos 

visitantes com o assunto das páginas influem diretamente no tipo de linguagem mais 

adequado. Como nem todo portal recebe visitantes de perfil específico, é 

recomendável que a linguagem seja  o mais simples e clara possível,  evitando 
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termos técnicos e explicando o que é ou como fazer alguma coisa quando 

necessário, inclusive através da complementação do texto com ilustrações, vídeos, 

animações e outros formatos alternativos. Vale lembrar que também a navegação 

deve ser compreensível, o que  quer dizer que o usuário deve compreender as 

formas de navegação e interação com o sítio, que devem ser fáceis, coerentes e 

lógicas, o que implica também em dar ao visitante instruções e orientações sempre 

que necessário. 

 

E robustos são os portais que permitem a navegação com diferentes tipos e versões 

de navegadores, permitindo, sempre que possível, que os usuários escolham a 

tecnologia mais adequada às suas necessidades ou possibilidades para acessar seu 

conteúdo. Isso não quer dizer que os desenvolvedores devam abrir mão dos 

avanços tecnológicos em prol dos usuários de tecnologias antigas, incapazes de 

suportar as possibilidades oferecidas pelas novas, mas sim que ele deve, sempre 

que possível, garantir que os usuários de navegadores mais antigos possam acessar 

o conteúdo de suas páginas ainda que com perda de algumas funcionalidades. 

 

 

 

3.3 OS BENEFÍCIOS DA ACESSIBILIDADE 

 

 

Um sítio acessível, de acordo com Lehmann (2010), atinge um público maior e 

consequentemente amplia o alcance do que se propõe a divulgar, além de atender à 

demanda da sociedade por inclusão e respeito à diferença, podendo, quando é o 

caso, inclusive aumentar suas vendas ou a quantidade de anunciantes. 

 

No caso de órgãos públicos como a Prefeitura Municipal da Serra,  a acessibilidade 

das páginas da Internet vem não só atender à obrigação legal estabelecida no Artigo 

47 do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 - segundo o qual todos os 

portais e sítios eletrônicos da administração pública deveriam estar acessíveis aos 

portadores de deficiência até 2 de dezembro de 2006 - como também habilitá-la, em 

conformidade com o Artigo 2º do mesmo decreto, a captar recursos da União para 

executar seus projetos e programas.  
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CAPÍTULO 4 - Das Páginas de Turismo da Serra (ES) 

 

 

As páginas do portal da Prefeitura Municipal da Serra são todas administradas por 

um único órgão, o Departamento de Tecnologia da Informação - DTI da Secretaria 

de Planejamento Estratégico - SEPLAE. Como algumas dessas páginas, a exemplo 

das páginas iniciais tanto do portal quanto da Intranet, necessitam de atualização 

frequente, às vezes mais de uma por dia, algumas páginas, como as de informações 

turísticas, raramente são atualizadas. 

 

Além disso as páginas de informações turísticas do portal têm layout pouco atraente 

e navegação complicada em que, como o menu não contempla todos os caminhos, 

muitas vezes é necessário voltar à página inicial para acessar outras informações. 

Isso acontece, por exemplo, na página de Turismo Rural (fig. 6), de onde se tem que 

voltar à página de Turismo e Cultura (fig. 7) - que por sinal também não está no 

menu, de forma que é preciso usar o botão "voltar" do navegador - para acessar 

outra página como a de eventos ou a de meios de hospedagem. 

 
              Figura 6 – Página de Agroturismo da Prefeitura Municipal da Serra 
              Fonte: Sítio da Prefeitura Municipal da Serra (2010) 



 

 

36 

 
              Figura 7 - Página de Turismo e Cultura da Prefeitura Municipal da Serra 
              Fonte: Prefeitura Municipal da Serra (2010) 

 

 

 

4.1 A ACESSIBILIDADE DAS PÁGINAS DE TURISMO DA SERRA 

 

 

As páginas do portal da Prefeitura Municipal da Serra não contam com nenhuma 

adaptação para a navegação de portadores de deficiência visual e nem mesmos os 

recursos de acessibilidade mais simples, como a possibilidade de aumentar o 

tamanho da fonte ou o contaste da página (fig. 8), foram incorporados.  

 
Figura 8 - Topo do portal do SERPRO 
Fonte: Serviço Federal de Processamento de Dados (2010) 
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O portal também não oferece nenhum recurso para a acessibilidade de portadores 

de outros tipos de deficiência, nem mesmo o simples "ir para o conteúdo" (fig. 9), 

que permite pular cabeçalhos e menus e navegar através do teclado e não só facilita 

a navegação com o auxílio de leitores de tela como permite a navegação, através do 

uso do teclado, das pessoas a quem alguma incapacidade impossibilita o uso do 

mouse. 

 
Figura 9 - Topo do portal da Brasilmedia 
Fonte: Brasilmédia (2010) 
 

 

 

4.2 A ADAPTAÇÃO DAS PÁGINAS DE TURISMO DA SERRA 

 

 

Embora para contornar cada tipo de incapacidade tenham surgido soluções 

específicas, essas soluções muitas vezes se mostraram apropriadas também para 

contornar dificuldades causadas por outro tipo de deficiência, e às vezes até para os 

que não tem nenhuma deficiência ou incapacidade. 

 

Como visto anteriormente, hoje em dia os portadores de deficiências visuais quase 

que independem da adaptação das páginas da Web, uma vez que existem diversas 

ferramentas capazes de transformar seu conteúdo na linguagem adequada à 

compreensão de cada usuário. Mas quando não atendem a todos os critérios de 

acessibilidade sua navegabilidade pode ser prejudicada, por exemplo, pela leitura 

fora de ordem pelos leitores de tela, pela existência de informação em algum formato 

que o leitor não consegue converter como vídeos, pela impossibilidade de pular 

trechos sem interesse para o usuário ou pela necessidade de usar o mouse. 

 

No decorrer do trabalho constatou-se também que a os critérios de acessibilidade na 

web também incorporam a proposta de Desenho Universal, ou seja, têm o propósito 

de universalizar o acesso à informação virtual, permitindo o acesso de todos e a 
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cada um com o uso de seus próprios recursos e ferramentas, beneficiando um 

público muito mais amplo do que pessoas com algum tipo de deficiência ou mesmo 

de necessidade especial.  

 

Além disso, tornar acessíveis as páginas do portal da Prefeitura Municipal da Serra - 

não só as de informações turísticas e nem só para as pessoas com deficiências 

visuais - é indispensável para atender exigências legais, e pode conseguido através 

da adoção de uma série de medidas simples que, mesmo quando desenvolvidas 

para atender um público específico, se mostraram úteis para diversos outros. 

 

No caso das pessoas com deficiências visuais, é necessário levar em conta que têm 

dificuldade ou mesmo impossibilidade de enxergar o conteúdo da tela, o que pode 

contornado tomando-se alguns cuidados como: 

�  Organizar o conteúdo do site em ordem lógica, de forma que possa ser lido 

linearmente, sem interrupções; 

�  Colocar textos alternativos, inclusive com descrição do objeto, em todos os 

elementos gráficos, como figuras, animações, quadros, mapas e gráficos; 

�  Oferecer opções de ajuste do tamanho da fonte e do contraste entre esta e o 

fundo da página; 

�  Elaborar formulários em seqüência lógica e com todos os campos rotulados; 

�  Possibilitar a navegação através do teclado, evitando scripts que exijam o uso 

do mouse; 

�  Permitir que os internautas "pulem" menus de navegação, listas e outros itens 

difíceis ou tediosos de ouvir; 

�  Substituir expressões como "clique aqui" por links cujos textos expliquem para 

onde eles apontam; 

�  Permitir que os usuários "pulem" de um link para outro usando a tecla "tab"; 

�  Evitar o uso de frames, e quando usá-los dar-lhes títulos que esclareçam a sua 

finalidade; 

�  Colocar cabeçalhos nas colunas e linhas das tabelas e formatá-las de forma 

que o texto faça sentido quando lido da esquerda para a direita, linha por linha; e 

�  Não usar cores para transmitir significados. 
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Permitir o acesso de deficientes auditivos ao conteúdo das páginas do portal, 

contornando sua a dificuldade ou impossibilidade de ouvir os sons, requer apenas: 

�  Fornecer transcrições de arquivos de áudio; e 

�  Colocar legendas e transcrições em arquivos de vídeo. 

 

Muitos dos internautas têm dificuldade ou mesmo incapacidade de operar o mouse 

ou o teclado, e algumas das medidas recomendadas nesse caso são usadas 

também  para permitir a navegação de deficientes visuais: 

�  Garantir que todas as funções possam ser realizadas usando o teclado; 

�  Permitir a navegação de link para link usando a tecla "tab"; 

�  Não utilizar links pequenos ou que se movimentem; 

�  Permitir que os usuários "pulem" menus de navegação, listas e outros itens, se 

assim desejarem; e 

�  Utilizar ferramentas como teclas de confirmação ou alertas de erro, de forma a 

permitir ao usuário a correção de eventuais enganos. 

 

A principal recomendação para a navegação de páginas da Web por pessoas 

portadoras de deficiências cognitivas é na verdade um requisito de qualidade para 

qualquer página, isto é, informação clara, navegação fácil e segmentação lógica do 

conteúdo. Ainda assim é conveniente adotar algumas medidas, que beneficiam 

também pessoas com transtorno de atenção, como: 

�  Ilustrar textos dúbios como piadas e ironias, facilitando a compreensão de seu 

sentido; 

�  Evitar o uso desnecessário de recursos que possam dispersar a atenção, como 

pop-ups ou imagens piscantes; e 

�  Permitir que arquivos de som e vídeo possam ser pausados e reiniciados. 

 

E ainda que não seja uma deficiência, é recomendável levar em consideração 

também as necessidades das pessoas sujeitas a convulsões causadas por pulsos 

de luz, cujas recomendações são ainda mais fáceis de seguir: 

�  Eliminar efeitos estroboscópicos, luzes tremulantes e efeitos pisca-pisca. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Este trabalho começou com a premissa de que somente os deficientes visuais - 

especialmente os cegos - teriam dificuldade para navegar na Internet, uma vez que 

todos os outros deficientes físicos ou sensoriais - surdos, mudos, tetraplégicos, etc - 

poderiam ler as páginas da Web21. 

 

No desenrolar da pesquisa, entretanto, observou-se que nem todos os que podem 

ler podem, por exemplo, usar um mouse, e que em muitos casos a navegação, para 

ser possível, precisa dispensar o uso desse acessório. 

 

Às vezes as adaptações necessárias são simples, como segurar com a boca uma 

vareta ou outro objeto que permita tocar nas teclas e usar os comandos do teclado. 

Em outros casos, a navegação exige adaptações mais sofisticadas, como no uso de 

teclados especiais ou de um software para rastreio-de-olhar (eye-tracking), que 

permitem às pessoas operarem um computador apenas com os movimentos dos 

olhos. 

 

Cada tipo de deficiência exige tipos específicos de adaptações para acessar o 

conteúdo de uma página da Internet, mas na grande maioria das vezes estas 

adaptações beneficiam a todos ou pelo menos a mais de um tipo de internauta, de 

maneira que as legendas necessárias aos portadores de deficiências auditivas são 

úteis também aos que não dispõem de alto-falantes, por exemplo. Outras 

características, como conteúdo organizado, clareza na navegação, ilustrações úteis 

e dispostas de maneira adequada beneficiam não só aos que portam alguma 

deficiência, mas a todos os usuários.  

 

                                                 
21 Esse engano é tão comum que o Ministério do Turismo, no volume II de seu manual Turismo 
Acessível - Mapeando e Planejando Acessibilidade em Destinos Turísticos (p. 39), diz que "deve-se 
oferecer acessibilidade nos sítios eletrônicos da administração pública para o uso das pessoas com 
deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis sobre os meios de 
transportes", não se dando conta esse não é o único público com necessidades especiais quanto à 
navegação na web. O mesmo acontece no Art. 47 do Decreto n° 5.296 de 2 de dezembro de 2004, 
que estabelece que "será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração 
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis." 



 

 

41 

No decorrer do trabalho ficou claro, portanto, que apesar de já existirem no mercado 

uma grande variedade de softwares, inclusive gratuitos, que permitem a navegação 

na Web dos portadores de baixa visão ou de cegueira, transformando em áudio o 

texto de qualquer página da Internet e rodando em qualquer computador com leitor 

de CDs, as adaptações necessárias ao desenvolvimento de páginas acessíveis aos 

deficientes visuais favorecem também os portadores de outros tipos de deficiência 

ou mesmo sem qualquer deficiência, um público não considerado a princípio mas 

que também têm necessidades especiais quanto ao uso da rede mundial de 

computadores. 

 

Some-se a isso o fato de que a acessibilidade dos sítios e portais de todos os 

órgãos públicos brasileiros é uma imposição legal, cujo cumprimento não só supre 

as necessidades dos portadores de deficiência como atende a um anseio da 

sociedade e favorece a própria prefeitura, habilitando-a a pleitear recursos da União, 

e chegou-se a conclusão de que tornar acessível o portal da Prefeitura Municipal da 

Serra é não só conveniente como altamente recomendável. 
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